INDICAÇÃO Nº 
822
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para cobertura da arquibancada do Estádio Municipal, no Município de Morro Agudo.
JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Gilberto César Barbeti, a cobertura da arquibancada do Estádio Municipal, no Município de Morro Agudo será de muita valia para a população do Município, por ser um local onde são realizados diversos torneios como: Torneio Municipal de Futebol de Campo, Torneio da Cana, Torneio Rural, Torneio de Veteranos, Torneio de Categorias de Bases e Torneio de Futebol Amador servindo, ainda, como ambiente de treinamento para Escolinhas de Futebol instaladas no Município atuando na inclusão de jovens, crianças e idosos em programas sociais e esportivos, evitando a marginalização e exclusão dos mesmos. O referido Estádio é utilizado, também, para a realização de diversos eventos artísticos, filantrópicos e de cunho social.  
Com o intuito de incentivar cada vez mais a prática esportiva, trazendo melhorias ao lazer e, ainda, diante do grande alcance social para a população de Morro Agudo, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 175.906,25 (Cento e Setenta e Cinco Mil Novecentos e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos) reais para a cobertura da arquibancada do Estádio Municipal de Morro Agudo, fato que proporcionará maior conforto aos munícipes. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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